
1 
 

 

NOTA TÉCNICA EFD-REINF 04/2023 

 

Essa Nota Técnica tem como objetivo apresentar os seguintes ajustes nos leiautes da versão 2.1.2 da EFD-

Reinf: 

Leiaute do R-1050: 

Campo {cnpjLig}: retirada da validação  “ser de raiz diferente do CNPJ do contribuinte declarante (se este for PJ)” nos 

grupos de informação {inclusao} e {alteracao}. 
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Leiaute do R-4010: 

Registro {evtRetPF}: inclusão da regra REGRA_DTFG_12001. 

 

Campo {dtFG}: alteração da regra de validação para excepcionar a natureza de rendimentos “lucros e dividendos” 

(código 12001). 

 

Campo {vlrRendBruto}: inclusão da regra “Deve ser maior que 0 (zero)”. 

 

 

Leiaute do R-4020: 

Registro {evtRetPJ}: inclusão da regra REGRA_DTFG_12001. 

 

Campo {dtFG}: alteração da regra de validação para excepcionar a natureza de rendimentos “lucros e dividendos” 

(código 12001). 

 

Campo {cnpjBenef}: inclusão do código de natureza de rendimento igual a “[12051]” e da regra “c) se {paisResidExt} 

for informado” nas situações de exceção à validação “Não pode ser igual ao CNPJ do declarante”. 

 

Campos {vlrBaseCSLL}, {vlrBaseCofins} e {vlrBasePP}: retirada da regra de validação “Não pode ser informado se 

{vlrBaseAgreg} for informado”. 
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Campo {vlrAgreg}: retirada da regra de validação “Informação obrigatória se {vlrBaseAgreg} for informado”. 

 

Campo {vlrCSLL}: retirada da regra de validação “Informação obrigatória se {vlrBaseCSLL} for informado”. 

 

Campo {vlrCofins}: retirada da regra de validação “Informação obrigatória se {vlrBaseCofins} for informado”. 

 

Campo {vlrPP}: retirada da regra de validação “Informação obrigatória se {vlrBasePP} for informado”. 

 

 

Anexo II dos leiautes da EFD-Reinf – Regras de validação: 

Inclusão da regra de validação REGRA_DTFG_12001: 
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“Tabela 01 – Natureza de Rendimentos” do anexo I dos leiautes: 

Inclusão do código de natureza do rendimento 11007 – “Decorrente de Decisão da Justiça dos Estados/Distrito 

Federal – IRRF pertencente aos Estados/Municípios”. 

 

 

Exclusão do código de natureza de rendimento 15049 – “Pagamentos a entidades imunes ou isentas - IN RFB 

1.234/2012”. 

 

Inclusão do código de natureza de rendimento 17051 - “Pagamentos a entidades imunes ou isentas - IN RFB 

1.234/2012”. 

 

Retirada de “Agregado” na coluna “Tributo” do código de natureza de rendimento 17049 – “Propaganda e Publicidade, 

em desconformidade ao art 16 da IN RFB 1234/2012, referente ao § 4º do citado artigo”. 

 

Inclusão de “IR” na coluna “Tributo” do código de natureza de rendimento 17050 – “Propaganda e Publicidade, em 

conformidade ao art 16 da IN RFB 1234/2012, referente ao § 4º do citado artigo”. 

 

 

“Tabela de natureza de rendimentos x código de receita” do anexo I do Manual de Orientação do Usuário 

versão 2.1.2.1: 

Evento R-4010  

a) Inclusão  dos registros referentes ao código de natureza de rendimento 11007. Os códigos de receita com extensão 
99 não serão enviados para a DCTFWeb uma vez que o IRRF correspondente deve ser recolhido aos Estados ou 
Municípios: 
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Evento R-4020  

a) Inclusão dos registros referentes ao código de natureza de rendimento 11007. Os códigos de receita com extensão 
99 não serão enviados para a DCTFWeb uma vez que o IRRF correspondente deve ser recolhido aos Estados ou 
Municípios: 
 

 

 

b) Alteração dos registros referentes ao tributo IRPJ do código de natureza de rendimento 17049 para o código de 
receita 8045-06: 
 

 

c) Exclusão dos registros referentes ao tributo Agregado do código de natureza de rendimento 17049: 
 

 

d) Inclusão dos registros referentes ao tributo IRPJ do código de natureza de rendimento 17050 com o código de 
receita 6256-05/06: 
 

 

e) Alteração dos registros referentes ao tributo Agregado do código de natureza de rendimento 17050 para o código 
de receita 6190-05/06: 

 

 


